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COI{IBATQTru52O1ÍtÁBI
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PRETEITUNA MI]}NCIPAL DE
ILIIACOMPRIDAEÂEMPRESA
CONSTRTITORA PLENA - RENE FERNANDES
DE souzÀ rena pxncuÇÂo DE sERvrÇos
DE LEvAr\rrAMenro topocnÁrlco.

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURA MIIMCIPAL DE ILHA
COMPRIDA! Erúidade Pública, irscrita no C.N.P.J./M.F f 64.037.8'72J0001-07, sediada na Av.
Beira Mr, n" I I.ü)0, Balnerírio Meu Recanto, neste Mmicipio de Ilha. Compnida ,Estado de São
Paulq representada, noste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senho DECIO JOSE VENTIIRA,
doravante denominada simplesmsús CONTRÀTANTE e ds outro lado, a empresa

CON§TRUTORA PLENA - RENE FERNANDES DD SOtXZA.' inscrita no C.N.P.J./iví.F sob o n"
06.7.49.83710{J0l-55, sediada na Alameda dos Lírios, nn 85, no balnefio Yemtr, noste Mmicipio dE

Ilha Comprida, Estado de São Paulo, neste ato reprascrtada pelo Senhor RENE FERNANDES DE
SOUZA, brasileiro, casedo, proprictário, portador da Cedula & Idcntidade RG n'24.392.733-
2/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n' 171.586.088-83, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, tem entrc si justo e acordado o scgünte:

0,&t§uLA,-LJlo-oeIEro

1.1.- Pú este IÍrsúrrrreÍúo de Codrato, a CONTRATADA foi julgrdâ vence&ra e

obriga, a fomecer e imtalar no local a ser indicado pela CONTRATANTE, as Ob,ras e Serviços
Reforma e PintuÍa das Escolas Mumcipais dc Educação Infantil e FundameÍrtal da Vila de P

e Boqueirão Sul, localizadas no Bairro de Pedrinhas e Balneario Cananéia Park, respectiv
neste Mmicípio de Iha compridâ, Estado de sfo Pado, de conformidade ccrn as Planilhas
Orçamentárias, que integram o Edital de Licitação * Convite n" 053/2010.
1.2.- Caberá a CONTRATADA o fomocimento dc to&s 06 mat€riais, eqúpameúoo e

mão-de-óra necessr{ric à perfeita exccr4ão das obras e serviçoe elercados.
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2.1.- Os serviços serâo o<eculadc pelo rcginrc de anpreitada poÍ preço global, de

acordo cm a proposta de preços da CONTRATADA constante do Convite n'053/2010.
2.2.- O prazo de execu$o doo *rviços objeto d€Se corrtrdo será de até 60 (Sesseúã)

dias, mnrtados da daa de eÍnissão d8 Ordem de Serviço pela CONTRATA$IE.

(LÁusrtr alrl=nolaEcQ

3.1.- Pela execução das obras e serviços ójeto deste coútÍato, a CONTRATANTE
pagrá à CONTRATADA o prço global de R$ l2ó..1óO§4 (Cento e vinte e scis mil e quitroceDto§
e scssenta rcais e cinqüeírti e quatro ccntavos), sendo:
. Rl§ 49.394,12 (Quarenta e nove mil e trezentos e Boventa e quatro reeis e doz€ cqltâYos)
relativos a Mão de Obra; e,
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'RS17.066.A2 (Sctcotr c sctc mil c stsscntr c scis rcir e qurrtútr e dok c.tttvo§), reldivos a

Matqiais, confsme Proposta de heços da CONTRATADA, que faz partê integrdúe do pres€nte

ústrumento.
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4.1.- Ás planilhas de Medi@es serío daboadas pela emprcsa CONTRATADA ao final
de cada etap4 e serib preüamcrte conferidas, rçvisadas c vistadas pela Divisão Técnica de
Engeúaria ou Engenheiro designado para a ÍiscdizEsão.
4.2,- A planilha elaborada, após a sra aceitâçfu, será enüada ao Depatamemo de

Contabilidade Mrmicipal, j,mtlmcntc com a respoctiva Nota FiscâI, para elabcr4ão do empeúo,
para pcteric pagameúo.
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5.1.- O peço c,ortratado permanecerá fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze)

meses, confcme &erminção contida na Lei n'8.880, de 27.05.1994, o{r outro diploma legal que

üer a complemÊntii-la, alteráJa ou srrce&-la. Apos esse prazn, o rn€smo podeni ser reajusado pela

variação dm Indices Gerais de Ttrraplenagem, Paümalação e Edilicações da FtrE.
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6.1.- O pÍes€Dte contrslo ügorará pelo pazo de ale 60 (Sesseila) dias, a csÉar da

de emissão da Or&m de Serviço pela CONTRATANTE.
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7.1.- A CONTRATADA assune irtegral respsrsúilidade por todo o equipmrento e

material necessiírio à cxeo4iío da órE, bem como pelos profissionais empregados, inclusive pelos

encúgos tróâlhistas, previdencifois, frscais e comerciais incidentes ou çe veúam a incidir súre
o objao do preseoe contraro. . . \_/
Parágrrfo Único: A inadinplêrrcia da CONTRATADÀ, com refer&rcia G errcargos estabelecidos-
nesta cláusula - Ii.út7.1, rúo Eansfere à CONTRATÀNTE a rqorsabilida& poÍ s€u pagarentq
nem podeni onerar o ój(to de§e contrato.
7.2,- A CONTRATADA é obrigada a rÊparaÍ, c«rigir, reoover, rçconstruir ou

substituir, às sras orpensas no total ou €.m pútc, o objcto do cofiú8to em qr sc verifica vicios,
defeitos ou incureçõe.s rcsdraoks da execçâo ou de mateÍiai§ empsgôdo§.
7i.- A CONTRATADA é respo<rsável pdos danoo causado§ diÍetaúonte à

CONTRATAI.ITE ou a teíc€iÍ6, decqrerúc de sua culpa ou dolo na orecuçib d€sto cmtrato, úo
excluindo ou reduzindo essa respomúilidade a lisalizção c eoÍnpanhm€olo exercido pelo

representante da CONTRATÀNTE, mencionado nE çláusrla noa - itcrn 8. l.
1.4.- A CONTRATADA se oôriga a operar os equipametrtos com pessoal especializado,

rcando com todas as despesc com manuteÍrçilo dos equipameotos, combusúvel, saftírrios, encargos

sociais, lranspqrc, atimentação e estadia de seu pesset inpostm e tqs incidentes sobre o ôjao
deste coNttrato.
7 5.- A CONTRÁTADÀ se oÚriga a fcneccr tods o§ equipamentoo & protoção

necessríLrios à perfeita exccução da ob,r:a, bem como, adotar procodímedo de segurança que m
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a itegridade Íisica dc sers erryregadoq resporabilizandose pc wentual aciderÉe çe os mesmos
veúam a rcfrer ôrante a cxecugão da obra, obj€to desla csrtrdação.
7.6.- A CONTRATADA se obriga a exccúa a obra deúro do prazo estabelecido na
cláusula segunda, item 2.2, doste instrurrrnto.
7.7.- A CONTRATADA se obiga, no lermino da otrô, a liryeza tolal da rárea pa'a o
recebimento provisório da oüra.
1.8.- A CONTRATADA seni representad4 úrÍstüe a exec4ão do contrato, pelo Senhor
Rene Fernandes de Souza, na qualidade de seu pÍepoto, espocialrrente designado para esse Íim.
aceito pela CONTRATANTE.

g/,rKrn.^ vrfr - n^s

E 1,- A orccção do conúato seró acompanhada e fiscalizada pelo represaúate da
CONTRATANTE, especialmente designa& pra estc frm, sendo o Senhor Jtraci Brito de Oliveira.
E.2.- Os recunos financeiroa para o dendimento do ójeto do prcsente cqltrato, são
proveniemes, da Secretaria de Planejamento, cstâÍdo atocados na dotação no - Ficha no _.
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9.1.- No coso da inadimplência parcial ou taal ô presoúe corüÍato, a CONTRÂTAD
sem prejúzo das penalidade,s estabôlscidas na Lei Fcderal n" 866/93, estaÍá sujeita as se
multas:

S

a) 5% (cinco por c€nto) do valor do contraio reajusado, por desatendirrnto de çalquer de suas
cláusulas;
[] 0,1% (um decimo pq cento) do valcr do contrsto reqiustado, por dia dc atraso na entrega da obra
ou termino das a4as previstas no cronograma-fisim.
92.- A CONTRATADA poerá reilr, a seu citeriq as ju$iEcdivu 4Í€sentadas
para eximir a CONTRÁTADA das pcnalidafu preüsts nestc insfumeúo.
9J.- As penalidadcs acima rsferidas, não inrpedem que a CONTRATANTE rescinda J
unilateralmente o c@úato ou ryliquc orras sqõ€s pÍevistas ns tri n' 8.666, de jrmho de 1993.
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10.1.- A iÍle:rccução tdal ou prcial do csrffio erscja a sua rescisão, com as
conseqiÉrrias preüstss ncste coútralo e aqrrclas comtantes da l,ei n' 8.666, &.2l de jrmho de 1993.
10.2.- O pescúe cortraro @erá ser rcscindido no caso de se verificar alguma das
hipoteses preüstas no artigo 78, da Lci n" 8.6{ú/93, observa& o disposüo rrc artigo 79 da
mencionada ki.
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fl.l.- A obra será recebida provisriúrcnte Do pra:zo de 15 (quinz) dias, ryós o seu
termino.
11.2.- O Termo & Rec€bimento Provisório será lal,rado pelo responvivel da
CONTRATANTE e aúuado em processo admioistrativo.
113.- Apos o recebimeto, a CONTRATANTE, atravEs do seu represenare, verificará
se a obra estiá ern perfeita confrmidadc com o projeto ryresentado
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ll A.- O Termo de Recebimerto Definitivo será lavrdo pelo respo*ível da
CONTRATANTE, m prazo de 60 (sessema) dir, s contaÍ dE dsta do recebimento provisório ou da
notilicaçib da CONTRATANTE pela CONTRATADA, inforrnando que pÍomoveu os reparos por
ele soücitadc, em virtrde de desconforrnidadc da obra com projeto original-
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12.1.- O presente inslrurnemo cstá irtegralmcnte ümulado ao Convite n'053/2010, bem
como a proposta de preçc da CONTRATADA.

fl.ÂIrsrn.^xm-nal ilEt
13.1.- O pr€s€ntô cmtrâlo ó rcgulado exprossameúe pcla L6i n'8.666, de 2l de junho de
1993, além das demais disposiçôes legnis p€ÍtinentÉs, aplioÁveis, inclusive, am caos omissos.

(LÁIIsIn.aYrv-Ínv^l.

14.1.- Paa os efeitos & direito, atribú-sc ao preseÍrte contrdo o valcr de RS 126.4ó054
(Corto c virtc e seis mil e quetrocertos c sc§aírtr rtair e cinqücntr c qurtro centrvos)
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15.1.-
por mars privi
deste contralo-

As partes elegem o foro da Comarca de tguape, com renúncia de qualqua outro,
legiado qr seja para dirimir quaisquer juúciais ou extraj rdiciais oriundas

E, por e«aem de acodo, s pÍesente coúato em 03 (três) üas, na
de produzir todc e efeitoc legais.preseqa das duas testemrmhas abaixo nomeadas,

Ilha Comprida, 03 ro de 2.010.

DÉCIO NTURÁ
Prefeito cipal

CONSTRUTORA PLENA. FERNANDES DE SOUZA
Contratada

TESTEMUNHAS:
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